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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  35/2023 
OBJETO: Aquisição de materiais para Armadilhas Oviposição. 
Considerando que, embora a convocação dos interessados tenha sido realizada por meio de 
publicação em, em respeito ao princípio da publicidade, não houve de nenhum interessado na 
abertura do presente certame, arquiva-se o procedimento licitatório, em conformidade com a Lei 
14.133/2021. 

Jacarezinho, 02 de setembro de 2024. 
Ana Paula Formágio 

Departamento de Licitação 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 21/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 321/2024, 322/2024, 323/2024, 324/2024, 325/204, 326/2024, 
327/2024, 329/2024 e 348/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material hidráulico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: Michel Paulino Algozo – Comercio de Materiais de Construção; CEA Santana Ltda; 
Platmadeiras Ltda; RM Comercio de Mercadorias e Materiais Ltda; Comercio Atacadista Ilha Bela 
Distribuidora Ltda; Front Comercial Ltda; G3 Revestimentos e Acabamentos para Construção Civil 
Ltda; NOVADAP – Comercio de Materiais Hidráulicos Ltda;   
FISCAL DO CONTRATO: Fabíola Cristina Rodrigues Damas. 

Jacarezinho, 30 de agosto de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade n° 25/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 179/2024. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer uma parceria entre o 
Município de Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Entidade ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção a 
fim de que esta pratique a caridade cristã no campo da assistência social e da promoção humana, 
mantendo estabelecimento destinado a abrigar pessoas idosas de ambos os sexos, em condições 
de saúde física e mental, proporcionando-lhes assistência material, moral, intelectual, social e 
espiritual, em condições de liberdade e dignidade, visando à preservação de sua saúde física e 
mental, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade 
Civil, o qual é parte integrante do presente termo. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO. 
FISCAL DO CONTRATO: Guilherme Aphonso Gonçalves Ruiz e Sandra da Silva Guilherme. 

Jacarezinho, 29 de agosto de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 78/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 367/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em planos de telefonia móvel. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: FEDERAL TELECOM E SERVIÇOS LTDA. 
FISCAL DO CONTRATO: Sandra da Silva Guilherme. 

Jacarezinho, 30 de agosto de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 2403/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0036/2024 

Objeto: Aquisição de poltronas ergonômicas e cadeiras hotelaria. 
Valor: O valor máximo do presente será de R$ 38.905,83 (trinta e oito mil, novecentos e cinco 
reais e oitenta e três centavos) 
Modalidade: Dispensa Eletrônico, tipo Menor preço por lote.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/09/2024 das 08h à  

ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/09/2024 às 16h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/09/2024 às 09h. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum 
custo por parte do solicitante.  

Jacarezinho, 02 de setembro de 2024. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  2.143/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90062/2024 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em lavagem de veículos. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 276.465,12 (duzentos e setenta e seis mil 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e doze centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 04/09/2024. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 19/09/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 19/09/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 19/09/2024. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem 
nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 02 de setembro de 2024.   
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços N° 20/2022 
CONTRATO Nº 221/2022 
OBJETO: Constitui na contratação de empresa especializada para REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DOM PEDRO FILIPACK. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA ME 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 28 de fevereiro de 2025.    

Jacarezinho, PR, 3 de agosto de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10038/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o Ofício nº 326/2024 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, pelo qual 
resta constatada a entrega de todos os documentos necessários à implantação do loteamento “Jardim 
Alto Aeroporto II”; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 6.766/79, suas alterações e demais dispositivos aplicáveis, 
e, ainda; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº. 98/2022; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento de uma área de terras denominado “JARDIM ALTO AEROPORTO II”, 
de propriedade da empresa J.P. CARRETERO, QUINTANILHA E QUINTANILHA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, com área total de 19.258,31 m², conforme matrícula do C.R.I. da Comarca de 
Jacarezinho sob nº 22.658, localizado próximo aos bairros Jardim Alto Aeroporto, Aeroporto e Novo 
Aeroporto, nesta cidade e de conformidade com o memorial descritivo e planta constante do respectivo 
processo administrativo sob nº 2.280/2024, contendo a seguinte descrição: 
QUADRA A – ÁREA TOTAL = 2.880,00m2 
LOTE 1: área de 240,00m²; LOTE 2: área de 200,00m²; LOTE 3: área de 200,00m²; LOTE 4: área de 
200,00m²; LOTE 5: área de 200,00m²; LOTE 6: área de 200,00m²; LOTE 7: área de 200,00m²; LOTE 8: área 
de 200,00m²; LOTE 9: área de 200,00m²; LOTE 10: área de 200,00m²; LOTE 11: área de 200,00m²; LOTE 
12: área de 200,00m²; LOTE 13: área de 200,00m²; LOTE 14: área de 240,00m². 
QUADRA B – ÁREA TOTAL = 2.472,26m2 
LOTE 1: área de 240,00m²; LOTE 2: área de 200,00m²; LOTE 3: área de 200,00m²; LOTE 4: área de 
200,00m²; LOTE 5: área de 200,00m²; LOTE 6: área de 200,00m²; LOTE 7: área de 200,00m²; LOTE 8: área 
de 200,00m²; LOTE 9: área de 200,00m²; LOTE 10: área de 200,00m²; LOTE 11: área de 200,00m²; LOTE 
12: área de 232,26m². 
QUADRA C – ÁREA TOTAL = 3.074,67m2 
LOTE 1: área de 234,67m²; LOTE 2: área de 200,00m²; LOTE 3: área de 200,00m²; LOTE 4: área de 
200,00m²; LOTE 5: área de 200,00m²; LOTE 6: área de 200,00m²; LOTE 7: área de 200,00m²; LOTE 8: área 
de 200,00m²; LOTE 9: área de 200,00m²; LOTE 10: área de 200,00m²; LOTE 11: área de 200,00m²; LOTE 
12: área de 200,00m²; LOTE 13: área de 200,00m²; LOTE 14: área de 240,00m²; LOTE 15: área de 200,00m². 
QUADRA D – ÁREA TOTAL = 3.200,00m2 
LOTE 1: área de 240,00m²; LOTE 2: área de 200,00m²; LOTE 3: área de 200,00m²; LOTE 4: área de 
200,00m²; LOTE 5: área de 200,00m²; LOTE 6: área de 200,00m²; LOTE 7: área de 200,00m²; LOTE 8: área 
de 200,00m²; LOTE 9: área de 200,00m²; LOTE 10: área de 200,00m²; LOTE 11: área de 200,00m²; LOTE 
12: área de 200,00m²; LOTE 13: área de 320,00m²; LOTE 14: área de 220,00m²; LOTE 15: área de 220,00m². 
RUAS – ÁREA TOTAL DO SISTEMA VIÁRIO COM 5.604,48M2 
RUA ANGELINA KAIRES CARRETERO: área de 4.204,48m²; PROLONGAMENTO DA RUA NAIR FERREIRA 
KREMPEL: área de 560,00m²; PROLONGAMENTO DA RUA CARLOS ALBERTO PEREIRA (TRECHO 01): área 
de 280,00m²; PROLONGAMENTO DA RUA CARLOS ALBERTO PEREIRA (TRECHO 02): área de 560,00m². 
Art. 2º. Nos termos da Lei Complementar 98/2022, fica estabelecido que, referente ao loteamento 
definido no art. 1º, será de responsabilidade do proprietário a implantação das seguintes obras de 
infraestruturas: 

I. Guias e sarjetas; 
II.Passei público concretados (calçadas) e rampas de acessibilidade nas esquinas e/ou travessia de 

pedestres; 
III.Rede de galeria de águas pluviais e obras de contenção necessárias a contenção de erosão e 

deslizamento de solos; 
IV. Pavimentação asfáltica em CBUQ; 
V. Rede de abastecimento de água em ambos os lados da via; 

VI. Rede de coleta de esgoto em ambos os lados da via; 
VII.Fornecimento de energia elétrica e iluminação pública em LED; 

VIII. Arborização de vias; 
IX. Área institucional central; 
X.Marcação de quadras e lotes; 

XI. Implantação de sinalização vertical e horizontal de trânsito;  
XII. Instalação de placas de denominação das vias públicas;  

XIII.Espaço central esportivo. 
Art. 3º. No referido loteamento não será permitida a subdivisão de área dos lotes, inferior às áreas 
mínimas já existentes. 
Art. 4º. Os contratos de compromisso de venda e compra e escrituras definitivas ficarão consignadas à 
obrigação de que trata o artigo 3º deste Decreto. 
Art. 5º. Dentro do prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da publicação deste decreto, se não for 
comprovado o registro imobiliário do loteamento, este Decreto restará automaticamente revogado. 
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 02 de setembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços N° 07/2022 
CONTRATO Nº 148/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DO BAIRRO PARQUE BELA VISTA, localizado na Rua Presidente Castelo Branco nº 987 - Parque 
Bela Vista. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: SIDINEI DA SILVEIRA FILHO ME 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 05 de março de 2025. 

Jacarezinho, PR, 30 de agosto de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços N° 23/2022 
CONTRATO Nº 275/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR 
JOÃO TAVARES DE ARRUDA – BAIRRO VILA SÃO PEDRO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA CORREA VERTUAN LTDA EPP. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 26 de fevereiro de 2025. 

Jacarezinho, PR, 30 de agosto de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços N° 27/2022 
CONTRATO Nº 279/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR 
JOÃO BELO NETO – RESIDENCIAL PÓMPEIA III. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA CORREA VERTUAN LTDA EPP. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 26 de fevereiro de 2025. 

Jacarezinho, PR, 30 de agosto de 2024 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
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A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10039/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 6º, § I e II,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

1.9.2.2.99.0.1.99.08.00.00.00 - 522 Recuperação Tributária - Compensação INSS  60.000,00 

TOTAL  60.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 02 de setembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0400 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

UNIDADE 0410 Gabinete do Procurador  

DOTAÇÃO  0410.0206200052.014  

 
 

3.3.90.39.00 

 
 

5464 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 90 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente.  
 

 60.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  60.000,00 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10040/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.416 de 19 de dezembro de 2023, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO  1100   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE  1110 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  1110.0412200242.111  

  
 

3.3.90.40.00 

 
 

2677 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

  
    

     11.500,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     11.500,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO  1100   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE  1110 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  1110.0412200242.111  

 
3.3.90.39.00 

 
2657 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente  
   11.500,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO    11.500,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 02 de setembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10041/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.416 de 19 de dezembro de 2023, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.0412200252.113  

  
 

3.3.90.40.00 

 
 

2782 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

  
     

     14.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     14.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.0412200252.113  

 
3.3.90.39.00 

 
2779 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente  

   14.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     14.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 02 de setembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10042/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.416 de 19 de dezembro de 2023, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso III da Lei Federal 4.320/1964:   

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 02 de setembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO   1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE   1310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1310.0412200262.121  

 
3.3.90.36.00 

 
2977 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente    
    14.200,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    14.200,00 

REDUÇÃO 

ORGÃO   1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE   1310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1310.0412200262.121  

 
3.3.90.39.00 

  
  2980 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.    
   14.200,00 

                        TOTAL DA REDUÇÃO    14.200,00 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/

		2024-09-02T16:33:28-0300




